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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N.°  G5A-   /2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que por intermédio da secretaria competente, estude a 
viabilidade da construção de um Mirante no Axixá, em Itacuruçá 30 
Distrito de Mangaratiba- RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A implantação de um mirante no Axixá proporcionará um novo 
ponto turístico para nosso Município, valorizando a beleza natural da 
regido e fomentando o turismo local. 0 local possui vista privilegiada, 
ideal para contemplação da paisagem, incentivo d economia criativa, 
beneficiando moradores, visitantes e comerciantes, além disso a 
iniciativa contribuirá para o lazer da população, criando espaço seguro 
e bem estruturado para apreciação pôr do sol. 

Sala das Sessões,nde3GiC-4442025. 
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